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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público-Geral, de 05-02-2018

Nomeando, com fundamento no inciso VII do artigo 19, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006,

para ocupar o cargo efetivo de OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA, em Jornada Integral, na

EV-I no SQCA-III, referência 1 (um), Grau "A", de que trata o anexo do Artigo 12 da Lei

Complementar 1050 de 24-06-2008, em vaga decorrente da criação pela Lei Complementar 1203,

de 25-06-2013, Artigo 1, Inciso I, alínea “a”, os abaixos indicados, aprovados em concurso público

de provas e títulos:

- VINICIUS PARREIRA DE SOUSA, RG 479389202

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 6-2-2018

Dispõe sobre o edital referente ao Concurso de Promoção para os/as Defensores/as Públicos/as

ocupantes dos cargos de Nível III para o Nível IV da Carreira de Defensor Público do Estado,

relativo ao ano de 2018

Considerando o disposto no artigo 114 e seguintes da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro;

de 2006;

Considerando o disposto no artigo 116, § 4º, da Lei Complementar federal 80/94;

Considerando o disposto na Deliberação CSDP 244, de 24-02-2012, com suas alterações

posteriores;

Considerando a existência de 149 cargos de Defensores Públicos no Nível III da Carreira de

Defensor Público do Estado, bem como 43 vagas decorrentes do julgamento do Concurso de

Promoção do Nível II para o III, relativo ao ano de 2018 (artigo 3º, parágrafo 2º, da Deliberação

CSDP 244/2012);

Considerando o percentual de 15% previsto no artigo 114, parágrafo único, da Lei

Complementar 988/06, e o número inteiro de 29 cargos resultantes da operação;

Considerando a autorização do Conselho Superior para a realização de Concurso de Promoção

do Nível III para o Nível IV da Carreira de Defensor Público do Estado, relativo ao ano de 2018,

conferindo à Defensoria Pública-Geral do Estado a atribuição de editar os atos necessários

visando à realização do certame;

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no

artigo 19, incisos I, VII e XII, da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro de 2006, FAZ PUBLICAR

o presente EDITAL referente ao Concurso de Promoção para os/as Defensores/as Públicos/as

ocupantes dos cargos de Nível III da Carreira de Defensor Público do Estado, relativo ao ano de

2018, nos seguintes termos:

Artigo 1º - A inscrição para o Concurso de Promoção para os/as Defensores/as Públicos/as

ocupantes dos Cargos de Nível III da Carreira de Defensor Público do Estado, relativo ao ano de

2018, em condições existentes até a data da publicação do presente Edital, far-se-á mediante

requerimento, nos termos do modelo constante do Anexo I, a ser protocolado na Secretaria

Executiva do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, no prazo de 10 dias, a contar

da publicação deste Edital, observado o disposto no artigo 14.

§1º – Os/as Defensores/as Públicos/as poderão protocolar o requerimento de inscrição na

Secretária Executiva do Conselho da Defensoria Pública do Estado ou sede da Unidade em que



estiverem classificados, ou da respectiva Regional, devendo o pedido ser imediatamente

encaminhado à Secretaria do Conselho.

§2º - Na hipótese de Defensor/a afastado/a totalmente da carreira, por autorização do Conselho

Superior, para o fim de cursar pós-graduação ou empreender pesquisa fundamentada na

Deliberação CSDP 321/15, o requerimento de inscrição poderá ser dirigido à Secretaria do

Conselho Superior através do e-mail institucional, cumprindo à Secretaria Executiva confirmar o

recebimento da mensagem e protocolar o requerimento.

Artigo 2º - A promoção consiste na elevação do integrante da carreira de Defensor Público do

Estado da classe de Defensor Público do Estado Nível III para a classe de Defensor Público do

Estado Nível IV.

Parágrafo único – Considerando a existência de 149 cargos de Defensores Públicos no Nível II da

Carreira de Defensor Público do Estado, bem como 43 vagas decorrentes do julgamento do

Concurso de Promoção do Nível II para o III, relativo ao ano de 2018, e considerando que a

última promoção se deu pelo critério de merecimento, ficam abertas 15 vagas por “antiguidade” e

14 vagas por “merecimento”.

Artigo 3º - As promoções serão realizadas, em relação a cada vaga disponível, com a

observância dos critérios de antiguidade e merecimento, alternadamente.

Artigo 4º - A promoção por merecimento pressupõe dois anos de efetivo exercício no respectivo

nível e integrar o candidato a primeira quinta parte da lista de antiguidade do nível, dispensados

tais requisitos se não houver quem os preencha ou, preenchendo, não se inscreva para o

concurso.

§1º - A promoção do/a Defensor/a Público/a, por antiguidade ou merecimento, não interferirá na

verificação do preenchimento dos requisitos mínimos necessários à confirmação na carreira.

§2º- Para definição do número de cargos que formarão a primeira quinta parte da lista de

antiguidade no Nível, aplica-se a regra descrita no § 1º do artigo 4º da Deliberação CSDP 244/12,

devendo a Secretaria do Conselho certificar nos autos de abertura cada processo de promoção

os/as Defensores/as Públicos/as que compõem tal parcela da lista de antiguidade.

Artigo 5º - Fica impedido/a de concorrer à promoção por merecimento:

I – o/a Defensor/a Público/a que estiver afastado/a do exercício de suas funções (Lei

Complementar 988/06, art. 117, parágrafo único, “1” e art. 150, § 3º);

II – os membros do Conselho Superior;

III – pelo prazo de 2 anos, contados do cumprimento da pena, por força de imposição de

penalidade em processo administrativo (Lei Complementar 80/94, art. 117, § 2º e Lei

Complementar estadual 988/06, art. 121).

Artigo 6º - O requerimento de inscrição para promoção por merecimento deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I - relatório circunstanciado de atividades, contendo informações sobre as atribuições exercidas

pelo/a candidato/a;

II -cópia de peça processual ou trabalho jurídico, resultante de sua atuação como Defensor/a

Público/a, não sendo admitida para esse fim a peça ou trabalho jurídico não individuais.

§1º - Poderá ainda o/a candidato/a, observado o Anexo II da Deliberação CSDP 244/12, instruir o

requerimento com a seguinte documentação:



I - certificado de frequência e, se for o caso, de aprovação em curso de aperfeiçoamento

promovido pela Escola da Defensoria Pública, por entidades privadas, instituições públicas e

estabelecimentos de ensino superior de notória competência, relativo a conhecimentos afetos às

atribuições institucionais da Defensoria Pública;

II – certificado de aprovação em curso de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, ou de conclusão

em curso especializado que promova a inclusão de pessoa com deficiência, em ambos os casos

com carga horária mínima de 60 (sessenta) horas;

III - cópia de diploma, certidão, título ou certificado de conclusão de curso de especialização,

mestrado, doutorado ou pós-doutorado em Direito ou em áreas afins com os princípios e as

atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado;

IV – cópia de tese apresentada e aprovada em congresso científico ou acolhida por Comissão de

Seleção da EDEPE – Escola da Defensoria Pública, com a respectiva comprovação;

V – comprovante de publicação, em veículos de destaque na área jurídica ou nas áreas afins,

inclusive em sítios da internet, de obra intelectual de conteúdo jurídico ou com afinidade com os

princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado, com a expressa

menção à sua condição de Defensor/a Público/a;

VI – comprovante de prêmio obtido em decorrência de sua atividade funcional, concedido por

órgão público ou entidade privada de reconhecida idoneidade;

VII – comprovante de palestra ou curso ministrado em evento de educação em direitos, ou de

palestra ou curso ministrado sobre tema afeto às atribuições da Defensoria Pública, em instituição

de ensino, órgão público ou Organização não Governamental, ou, ainda, palestra ou curso

ministrado com a finalidade de preparação de Estagiários ou Servidores da Defensoria Pública,

desde que promovidas ou previamente informadas à EDEPE – Escola da Defensoria Pública,

observadas em qualquer caso as diretrizes estabelecidas pelo órgão;

VIII - comprovante de participação, acompanhado, em qualquer caso, de relato circunstanciado

do seu desempenho, em apartado, das seguintes atividades:

a) atuação como Conselheiro eleito do Conselho Superior da Defensoria Pública;

b) atuação como membro ou colaborador de Núcleo Especializado da Defensoria Pública, ainda

que cumulativamente ao exercício da função de coordenação ou coordenação auxiliar;

c) atuação na CAEP – Comissão de Acompanhamento do Estágio Probatório;

d) participação em Pré-Encontro Estadual de Defensores Públicos;

e) participação em Encontro Estadual de Defensores Públicos;

f) participação na organização de Pré-Conferência Estadual da Defensoria Pública;

g) participação em Conferência Estadual da Defensoria Pública;

h) atuação como Presidente da Comissão Processante Permanente da Defensoria Pública;

i) atuação como Diretor Assistente da EDEPE, desde que não esteja integralmente afastado de

suas atribuições ordinárias;

j) atuação como Presidente da Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado;

k) atuação como Membro da Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado;

l) atuação como Subouvidor/a;

m) atuação como integrante de Conselho Estadual na condição de membro ou conselheiro titular,

indicado pela Defensoria Pública-Geral ao Governo do Estado, desde que não perceba qualquer



remuneração ou verba indenizatória para esta finalidade, exceto diárias;

n) atividade extraordinária não gratificada relacionada às atribuições institucionais da Defensoria

Pública, previstas no artigo 5º da Lei Complementar 988, de 09-01-2006;

IX – certidão da EDEPE – Escola da Defensoria Pública, comprovando atuação como integrante

de Comissão Editorial da Escola, devendo o/a candidato/a relatar a atividade, de forma

circunstanciada, em apartado.

§ 2º - Nas hipóteses previstas no inciso VII do § 1º deste artigo, equiparam-se ao palestrante o

debatedor, expositor ou orador, dentre outras designações congêneres, não se atribuindo a

pontuação de palestrante se a participação do/a Defensor/a Público/a no evento se der na

condição de ouvinte, mediador ou presidente de mesa.

§ 3° - Nas hipóteses do inciso VIII, alínea “n”, do § 1º deste artigo, o/a candidato/a deverá

declarar expressamente que não percebeu remuneração pela atividade institucional

extraordinária, bem como, conforme o caso, deverá providenciar a juntada de certidão da

Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado ou Coordenadoria do Núcleo Especializado,

quando se tratar de atuação em Núcleo Especializado ou da Corregedoria-Geral, quando se tratar

de atuação na CAEP – Comissão de Acompanhamento do Estágio Probatório, atestando o

período de atuação do/a interessado/a e o desempenho satisfatório.

§ 4° - Na hipótese da atuação como membro ou colaborador de Núcleo Especializado da

Defensoria Pública ser desempenhada cumulativamente à função de coordenação ou

coordenação auxiliar daquele Núcleo, o/a candidato/a deverá demonstrar o efetivo exercício das

atividades previstas nos artigos 3° e 4° da Deliberação CSDP 38/07.

§ 5º - Os elementos mencionados neste artigo deverão referir-se ao período iniciado no primeiro

dia seguinte à data da última promoção do/a interessado/a, por antiguidade ou merecimento, ou

de seu ingresso na carreira de Defensor Público, conforme o caso, até o último dia do período

indicado no respectivo edital.

§ 6º - As atividades do período que se refere ao lapso entre o último dia indicado no edital do

concurso de promoção e a efetiva promoção serão computadas para o concurso de promoção

posterior, mediante comprovação do/a interessado/a.

§ 7º - O/a interessado/a, no ato da inscrição, poderá requerer o aproveitamento de documentos

facultativos e também de peça processual ou trabalho jurídico apresentados no último certame do

qual participou, hipótese na qual deverá a Secretaria do Conselho Superior providenciar o

apensamento dos autos do respectivo certame, exigindo-se sempre do candidato a apresentação

de Relatório Circunstanciado previsto no inciso I deste artigo.

§ 8º - Os elementos mencionados neste artigo são obrigatórios apenas para a promoção pelo

critério de merecimento, dispensando-se a sua apresentação no caso de inscrição pelo critério

exclusivo de antiguidade.

§ 9º - Na aferição do merecimento somente serão considerados os documentos apresentados

conjuntamente com o requerimento de inscrição no certame.

§10 – A atribuição de pontuação às palestras e cursos mencionados no §1º, inciso VIII, deste

artigo, pressupõe que não tenham sido remunerados, cabendo ao/à interessado/a comprovar a

gratuidade, ainda que mediante declaração de próprio punho juntada com o requerimento de

inscrição ao concurso de promoção.



§ 11 - Na hipótese prevista no §1º, inciso VIII, alínea “a”, se o mandato se encerrar antes do

decurso de um ano em função da eleição bienal do Conselho Superior da Defensoria Pública, o

Defensor Público que ocupou o cargo de Conselheiro eleito terá direito à pontuação máxima

prevista no Anexo 2.

§12 - Nos casos em que a atividade desempenhada pelo/a Defensor/a Público/a for decorrente do

exercício de mandato por prazo certo e, deixando o membro inicialmente indicado ou eleito de

exercê-la, o/a Defensor/a que o substituir fará jus à pontuação, observadas as seguintes regras:

I – 1/12 (um doze avos), a cada mês, da pontuação anual, arredondada a soma para cima, em

múltiplos de 0,1 (um décimo), na hipótese de a atividade ser pontuada por ano de exercício;

II – 1/6 (um sexto), a cada mês, da pontuação semestral, arredondada a soma para cima, em

múltiplos de 0,1 (um décimo), na hipótese de a atividade ser pontuada por semestre de exercício.

§13 – Na hipótese do parágrafo anterior, em qualquer caso, o/a Defensor/a que atuar em

substituição de outro anteriormente indicado/a ou eleito/a para o exercício de mandato só fará jus

à pontuação a que se refere este artigo se vier a completar o mandato de seu antecessor, salvo

se, por impedimento legal, não puder fazê-lo.

§ 14 - Com a finalidade de otimizar o trabalho de relatoria e revisão, o/a Defensor/a Público/a

interessado/a deverá:

a) juntar os documentos comprobatórios das atividades, na ordem prevista na Deliberação

regente e neste Edital;

b) juntar cópia de publicação do Diário Oficial em que conste a abertura de inscrição para

participação na atividade extraordinária e sua designação;

c) declarar expressamente a gratuidade de palestras e aulas ministradas;

d) juntar a certidão de participação em atividade extraordinária, seguida imediatamente do breve

relato de seu desempenho.

Artigo 7º - Os/as Defensores/as Públicos/as admitidos/as ao concurso de promoção por

merecimento receberão pontos pelo atendimento dos fatores estabelecidos no § 1º do artigo 6º

deste edital, podendo somar o limite de 24 pontos, descritos na Escala de Pontuação para

Merecimento - Anexo II deste Edital – e divididos da seguinte forma:

I – até o máximo de 6,0 pontos – atividades descritas nos incisos I a III do § 1º do artigo 6º deste

edital;

II – até o máximo de 6,0 pontos – atividades descritas nos incisos IV, V e IX do § 1º do artigo 6º

deste edital;

III - até o máximo de 6,0 pontos – atividades descritas no inciso VII do § 1º do artigo 6º deste

edital;

IV - até o máximo de 6,0 pontos – atividades descritas nos incisos VI e VIII, alíneas d, e, f e g, do

§1º do artigo 6º deste edital.

V - até o máximo de 24 pontos - atividades descritas no inciso VIII, alíneas a, b, c, h, i, j, k, l, m e

n, do §1º do artigo 6º deste edital.

Artigo 8º - Somente serão pontuadas as atividades institucionais extraordinárias que atenderem

às condições fixadas no artigo 9º da Deliberação CSDP 244/12.

Artigo 9º - Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá preferência, nos termos do

artigo 115, § 2º, da Lei Complementar Estadual 988/06, sucessivamente, o candidato que contar



com: 1 – maior tempo de serviço na classe; 2 – maior tempo de serviço na carreira; 3 - maior

tempo de serviço público estadual; 4 - maior tempo no serviço público em geral; 5 – maior idade;

6 - melhor classificação no concurso para ingresso na Defensoria Pública do Estado.

Artigo 10 – Os/as candidatos/as inscritos/as no concurso de promoção pelo critério do

merecimento que não forem promovidos deverão ser necessariamente inscritos em lista

suplementar de merecimento, em ordem decrescente de classificação.

Parágrafo único. É obrigatória a promoção do/a Defensor/a Público/a que figure por três vezes

consecutivas ou cinco alternadas na lista de merecimento do caput deste artigo (CF - art. 134, §

4º, cc. art. 93, inciso II, alínea "a"; art. 116, § 5º da LC 80/94 e art. 120 da LC 988/06).

Artigo 11 - As listas dos/as candidatos/as classificados/as por antiguidade e por merecimento

serão publicadas no Diário Oficial, para conhecimento dos/as interessados/as, os quais poderão,

dentro de 5 dias contados da publicação, apresentar recurso fundamentado contra a sua

classificação ou exclusão, dirigido à Presidência do Conselho Superior.

Parágrafo único - Os recursos serão autuados e distribuídos a Conselheiro que não tenha atuado

como Relator ou Revisor, e submetidos à decisão do Colegiado, não cabendo novo recurso

contra a decisão do Conselho Superior, salvo por erro material.

Artigo 12 – Após o julgamento dos recursos, a Secretaria do Conselho Superior encaminhará ao

Defensor Público-Geral as listas dos candidatos classificados, contendo tantos nomes quantas

forem as vagas, e mais a lista suplementar por merecimento prevista no artigo 12 da Deliberação

CSDP 244/12.

Artigo 13 - Os documentos apresentados com o pedido de inscrição somente serão restituídos se

o candidato assim o requerer, providenciando as respectivas cópias para instrução dos autos.

Artigo 14 - Os prazos estipulados neste Edital serão contados em dias corridos, excluindo-se o

dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único - Os prazos referidos no presente artigo contam-se a partir do primeiro dia útil

seguinte ao da publicação, considerando-se prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, se o

vencimento recair em sábado, domingo, feriado, ou em dia em que não haja expediente na

repartição.

Artigo 15 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO -

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo

Ref.: Concurso de Promoção ..............................................................., Defensor/a Público/a Nível

...., portador/a da Cédula de Identidade RG nº............................, em exercício na Regional

..........................,Unidade ................................., vem respeitosamente requerer sua inscrição no

Concurso de Promoção referente ao ano de 2018, do Nível III para o Nível IV, pelos critérios de

antiguidade e merecimento (discriminar, se for o caso), nos termos do Edital e da Deliberação

desse Conselho Superior, juntando os documentos relacionados em anexo (para o caso de

inscrição por merecimento).

Declara, para os fins constantes do artigo 6º, da Deliberação CSDP 244/12, que não está



afastado/a do cargo de Defensor/a Público/a, nem sofreu imposição de penalidade por processo

administrativo disciplinar nos dois últimos anos (apenas para o caso de inscrição por

merecimento).

Nestes termos,

pede deferimento.

(local e data)

(assinatura)

ANEXO II

CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO ESCALA

DE PONTUAÇÃO POR MERECIMENTO GRUPO I – PARTICIPAÇÃO ACADÊMICA, COM

APRIMORAMENTO DA CAPACITAÇÃO – MÁXIMO DE 6,0 (SEIS) PONTOS

I – Do artigo 7º, §1º, inciso I:

1) Curso de aperfeiçoamento com carga horária inferior a 40 horas: 0,2 (dois décimos) ponto;

2) Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 40 e inferior a 180 horas: 0,5

(cinco décimos) ponto;

3) Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 180 e inferior a 360 horas: 1,0

(um) ponto;

4) Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 360 horas: 3,5 (três inteiros e

cinco décimos) pontos;

5) Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 360 horas, que tenha por

objeto de pesquisa o tema “Defensoria Pública”: 4,0 (quatro) pontos.

II – Do artigo 7º, §1º, inciso II:

1) Formação em curso da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, com carga horária mínima de 60

horas: 1,0 (um) ponto;

2) Formação em curso com objetivo específico de inclusão de pessoas com deficiência, com

carga horária mínima de 60 horas: 1,0 (um) ponto.

III – Do artigo 7º, §1º, inciso III:

1) Obtenção do título de Doutor: 5,5 (cinco inteiros e cinco décimos) pontos;

2) Obtenção do título de Doutor, cuja Tese de Doutoramento ou equivalente tenha por objeto de

pesquisa o tema “Defensoria Pública”: 6,0 (seis) pontos;

3) Obtenção do título de Mestre: 4,5 (quatro inteiros e cinco décimos) pontos;

4) Obtenção do título de Mestre cuja Dissertação de Mestrado ou equivalente tenha por objeto de

pesquisa o tema “Defensoria Pública”: 5,0 (cinco) pontos;

5) Obtenção do título de Especialista, mediante conclusão de curso de pós-graduação lato sensu:

3,5 (três inteiros e cinco décimos) pontos;

6) Obtenção do título de Especialista, mediante conclusão de curso de pós-graduação lato sensu

cujo trabalho de conclusão de curso tenha por objeto de pesquisa o tema “Defensoria Pública”:

4,0 (quatro) pontos.

7) Conclusão de curso de pós-doutorado: 3,5 (três inteiros e cinco décimos) pontos.

8) Conclusão de curso de pós-doutorado cuja pesquisa tenha por objeto o tema “Defensoria

Pública”: 4,0 (quatro) pontos.

GRUPO II – PRODUÇÃO E DIFUSÃO DA ESCRITA, COM TRABALHOS JURÍDICOS PARA O



PÚBLICO INTERNO E EXTERNO – MÁXIMO DE 6,0 (SEIS) PONTOS:

I – Do artigo 7º, §1º, inciso IV – tese apresentada e aprovada em congresso científico ou acolhida

por Comissão de Seleção da EDEPE:

1) De autoria individual: 1,0 (um) ponto;

2) De autoria coletiva: 0,5 (cinco décimos) ponto;

II – Do artigo 7º, §1º, inciso V – trabalho forense, parecer, estudo ou artigo:

1) De autoria individual: 1,0 (um) ponto;

2) De autoria coletiva: 0,5 (cinco décimos) ponto;

III – Do artigo 7º, §1º, inciso IX – participação como integrante de Comissão Editorial da EDEPE:

0,5 (cinco décimos) ponto por ano de participação.

GRUPO III – EDUCAÇÃO EM DIREITOS, MINISTRANDO PALESTRAS – MÁXIMO DE 6,0

(SEIS) PONTOS:

I – Do artigo 7º, §1º, inciso VII:

1) Palestra ou curso ministrado em evento de Educação em Direitos ou sobre tema afeto às

atribuições da Defensoria Pública: 0,5 (cinco décimos) ponto;

2) Curso de preparação ou aperfeiçoamento ministrado a estagiários ou servidores da Defensoria

Pública: 0,2 (dois décimos) ponto.

GRUPO IV – PRÓ-ATIVIDADE, REVELADA NA CRIAÇÃO DE FORMAS DE ATUAÇÃO DIGNAS

DE PREMIAÇÃO OU ATRAVÉS DA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE EXTRAORDINÁRIA EM

ESPAÇOS DE RELEVÂNCIA INSTITUCIONAL – MÁXIMO DE 6,0 (SEIS) PONTOS:

I – Do artigo 7º, §1º, inciso VI – obtenção de prêmio:

1) Por atividade individual: 2,0 (dois) pontos;

2) Por atividade coletiva: 1,0 (um) ponto.

II – Do artigo 7º, §1º, inciso VIII:

1) Participação no Pré-Encontro Estadual de Defensores Públicos (alínea “d”): 1,0 (um) ponto,

limitado a uma atividade por ano;

2) Participação no Encontro Estadual de Defensores Públicos (alínea “e”): 1,0 (um) ponto;

3) Participação na organização da Pré-Conferência estadual (alínea “f”): 1,0 (um) ponto;

4) Participação na Conferência Estadual da Defensoria Pública (alínea “g”): 0,5 (cinco décimos)

ponto;

GRUPO V – PRÓ-ATIVIDADE REVELADA NA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE

EXTRAORDINÁRIA, COM CARÁTER PROLONGADO, EM ESPAÇOS DE RELEVÂNCIA

INSTITUCIONAL – MÁXIMO DE 24,0 (VINTE E QUATRO) PONTOS:

I – Do artigo 7º, §1º, inciso VIII:

1) Atuação como Conselheiro eleito do Conselho Superior da Defensoria Pública (alínea “a”): 12,0

(doze) pontos por ano de atuação;

2) Participação como membro ou colaborador de Núcleo Especializado da Defensoria Pública

(alínea “b”): 2,0 (dois) pontos por ano de atuação;

3) Participação na Comissão de Acompanhamento de Estágio Probatório (alínea “c”): 0,5 (cinco

décimos) ponto por semestre;

4) Atuação como Presidente da Comissão Processante Permanente da Defensoria Pública

(alínea “h”): 12,0 (doze) pontos por ano de atuação;



5) Atuação como Diretor Assistente da EDEPE, desde que não esteja integralmente afastado de

suas atribuições ordinárias (alínea “i”): 12,0 (doze) pontos por ano de atuação;

6) Atuação como Presidente da Comissão de Prerrogativas (alínea “j”): 12,0 (doze) pontos por

ano de atuação;

7) Atuação como Membro da Comissão de Prerrogativas (alínea “k”): 2,0 (dois) pontos por ano de

atuação;

8) Atuação como Subouvidor (alínea “l”): 2,0 (dois) pontos por ano de atuação;

9) Atuação como integrante de Conselho Estadual (alínea “m”): 2,0 (dois) pontos por ano de

atuação;

10) Outras atividades extraordinárias não gratificadas relacionadas às atribuições institucionais da

Defensoria Pública, definidas pelos órgãos da Administração Superior ou pela EDEPE (alínea

“n”): 1,0 (um) ponto por ano ou por atividade, conforme o caso.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 6-12-2017

Designando, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar 988/06, artigo 2º da Deliberação

CSDP 84/08 e processo CSDP 004/18, o Defensor Público Wesley Sanches Pinho para, sem

prejuízo de suas atribuições ordinárias, integrar o Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade

e da Igualdade Racial, a partir de 5/2/2018.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 6-2-2018

Cessando:

com base no artigo 1º, Inciso I, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do(a) Defensor(a) Público(a) abaixo

relacionado(a) para atuar nos seguintes Centros ou Casas de Atendimento à Mulher, e fazendo

cessar a gratificação equivalente a 10% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público

nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c art. 7º, a, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de:

01-02-2018, Allan Ramalho Ferreira - Centro de Referência da Mulher de Osasco - quinta-feira.

a designação do Defensor Público Allan Ramalho Ferreira para organizar administrativamente os

trabalhos no Centro de Referência da Mulher de Osasco, a partir de 01-02-2018.

Designando, com base no artigo 9º, do Ato 07, da Segunda Subdefensora Pública-Geral do

Estado, de 16-11-2017, publicado no D.O. de 17-11-2017, a Defensora Pública Adriana Mas Rosa

para organizar administrativamente os trabalhos no Centro de Referência da Mulher de Osasco, a

partir de 01-02-2018.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 6-2-2018

Designando, com base no artigo 1º, I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o(a) Defensor(a) Público(a) abaixo relacionado(a)

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nas unidades de

internação e semiliberdade da Fundação Casa, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos do Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, ambos

da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-02-2017, Allan Ramalho Ferreira.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 6-2-2018



Cessando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do(a) Defensor(a) Público(a) abaixo

relacionado(a) para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação em revisão criminal, e fazendo cessar a gratificação equivalente a

10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º,

inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-02-2018, Filipe Silva Santos

Murinelli.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Deliberação CSDP 349, de 02-02-2018

Estabelece o calendário do processo de eleição do Defensor Público-Geral do Estado e dos

membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, que terá lugar no ano de 2018.

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, com fundamento no

disposto no artigo 16 e no artigo 31, inciso II, da Lei Complementar 988, de 09-01-2006, e na

Deliberação CSDP 242, de 10-02-2012;

Considerando a necessidade de estabelecer e dar publicidade ao calendário do processo

eleitoral que terá lugar no ano de 2018;

Considerando também a necessidade de ajuste pontual nas regras gerais do processo eleitoral

para os membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, diante da recente

promulgação da Lei Complementar 1.316 de 11-01-2018, que revogou expressamente o artigo 54

da Lei Complementar Estadual 988/06, dispensando-se, destarte, a exigência de lapso temporal

mínimo de efetivo exercício no cargo de Defensor Público do Estado para que o membro da

carreira possa integrar Núcleo Especializado, Delibera:

Artigo 1º. O processo de eleição do Defensor Público-Geral do Estado e dos membros do

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado observará a disciplina estabelecida na

Deliberação CSDP 242, de 10-02-2012 e suas alterações, inclusive a prevista no artigo seguinte.

Artigo 2º. O artigo 4º, inciso I, da Deliberação CSDP 242, de 10-02-2012 passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 4º Para a composição dos membros eleitos do Conselho Superior da Defensoria Pública do

Estado poderão concorrer os Defensores Públicos estáveis e em efetivo exercício na carreira,

observadas as seguintes vagas:

(...)

I - Um representante que integre Núcleo Especializado;

Artigo 3º. O cronograma do processo de eleição fica estabelecido de acordo com o calendário

previsto no anexo.

Artigo 4º. A presente deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Anexo

Processo Eleitoral 2018

DATA - ATIVIDADE

21/02/2018 - Prazo para desincompatibilização dos candidatos ao cargo de Defensor Público-

Geral que forem titulares de cargo ou função de confiança

23/02/2018 - Prazo para o Conselho Superior designar o Presidente e membros da Comissão



Eleitoral

28/02 a 07-03-2018 - Período de inscrições

13/03/2018 - Prazo para publicação da relação das candidaturas habilitadas ou indeferidas

15/03/2018 - Prazo para recurso da decisão de habilitação ou indeferimento das candidaturas

19/03/2018 - Prazo para julgamento dos recursos da decisão de habilitação ou indeferimento das

candidaturas

23/04/2018 - Eleição

24/04/2018 - Apuração

Ato da Presidência do Conselho Superior da Defensoria Pública, de 6-2-2018

Considerando o efeito suspensivo concedido ao agravo de instrumento n. 2010671-

24.2018.8.26.0000, que sustou os efeitos da liminar proferida nos autos do mandado de

segurança n. 1002152-15.2018.8.26.0053, TORNO SEM EFEITO o Ato desta Presidência do

Conselho Superior, de 22-1-2018, publicado no Diário Oficial de 23-01-2018.

CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Despachos da Corregedoria-Geral, de 5-2-2018

Expediente CGDP 001/2018

Assunto: Atividades docentes ou discentes de Defensores Públicos

Interessado: BRUNO CÉSAR DA SILVA

“Diante do exposto, o Defensor Público BRUNO CÉSAR DA SILVA fica autorizado a ausentar-se

de suas atividades às quartas-feiras, das 08h às 09h40 e quintas-feiras, das 09h55 às 11h35, a

partir de 05-02-2018, a fim de exercer atividades docentes na Universidade de Ribeirão Preto, o

que não o isenta de permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias e horários das

atividades acadêmicas, se houver comprovada necessidade do serviço.”

Expediente CGDP 001/2018

Assunto: Atividades docentes ou discentes de Defensores Públicos

Interessado: VINÍCIUS CAMARGO HENNE

“Diante do exposto, o Defensor Público VINÍCIUS CAMARGO HENNE fica autorizado a ausentar-

se de suas atividades às sextas-feiras, das 08h às 11h30, entre 05 de fevereiro e 29-06-2018, a

fim de participar das aulas relativas à Graduação em Sociologia e Política, pela Faculdade Escola

de Sociologia Política de São Paulo, o que não o isenta de permanecer em seu local de trabalho,

mesmo nos dias e horários das atividades acadêmicas, se houver comprovada necessidade do

serviço.”

Expediente CGDP 001/2018

Assunto: Atividades docentes ou discentes de Defensores Públicos

Interessado: VOLNEY SANTOS TEIXEIRA

“Diante do exposto, o Defensor Público VOLNEY SANTOS TEIXEIRA fica autorizado a ausentar-

se de suas atividades às segundas e quartas-feiras, entre 07h40 e 11h40, a partir de 05-02-2018,

a fim de exercer atividade docente na Universidade Católica de Santos, o que não o isenta de

permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias e horários das atividades acadêmicas, se

houver comprovada necessidade do serviço.”

Expediente CGDP 002/2018

Assunto: Atividades docentes ou discentes de Servidores



Interessada: MARILENE ALBERINI

“Diante do exposto, o Agente de Defensoria Pública MARILENE ALBERINI fica autorizada a

ausentar-se de suas atividades às quartas-feiras, das 14h às 18h, e ainda, quinzenalmente, às

sextas-feiras, das 14h às 18h30, a fim de participar das atividades relativas ao programa de pós-

graduação – Doutorado – área de concentração Antropologia do Direito, pela Universidade de

São Paulo – entre 23 de fevereiro e 22-06-2018, o que não a isenta de permanecer em seu local

de trabalho, mesmo nos dias e horários das atividades acadêmicas, se houver comprovada

necessidade do serviço.”

Despachos da Corregedoria-Geral, de 06-02-2018:

Expediente CGDP 002/2018

Assunto: Atividades docentes ou discentes de Servidores

Interessada: ANDREA SARAIVA DE BARROS

“Diante do exposto, o Agente de Defensoria Pública ANDREA SARAIVA DE BARROS fica

autorizada a ausentar-se de suas atividades às quartas-feiras, entre 13h45 e 15h45, entre 21 de

março e 04-07-2018, a fim de exercer atividade discente, mestrado em Psicologia Social, pela

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo/SP, o que não o isenta de permanecer em seu

local de trabalho, mesmo nos dias e horários das atividades acadêmicas, se houver comprovada

necessidade do serviço.”

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 6-2-2018

Tornando sem Efeito o Ato da Coordenadora Auxiliar de Administração de 06-02-2018, que

credenciou com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado

com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006,

para exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, o estudante:

UNIDADE SANTO AMARO

Caroline de Almeida, RG. 30630367X, a partir de 05-02-2018

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 6-2-2018

Credenciando com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, para exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, o(s)

estudante(s):

2ª SUBDEFENSORIA

Regina Celia Machado Atilano, RG. 65359823, a partir de 29-01-2018

UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó

Emanuel Silveira Rodrigues Pereira, RG. 42937849X, a partir de 29-01-2018

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO

Raquel da Conceicao Silva, RG. 502647152, a partir de 29-01-2018

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE SITUAÇÃO CARCERÁRIA

Tamiris Fernanda da Silva, RG. 342532066, a partir de 29-01-2018

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Karla Sabrina Ribeiro Moitinho, RG. 964024985, a partir de 22-01-2018

Rafael Romario Pereira de Lima, RG. 442713253, a partir de 15-01-2018



ASSESSORIA CRIMINAL E INFRACIONAL

Iara Cristina Silva, RG. 266065417, a partir de 29-01-2018

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 6-2-2018

Descredenciando com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "c", da Lei Complementar 988

de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP 26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do

Estado, o(s) estudante(s):

UNIDADE BARRETOS

Aryane Maria de Freitas, RG. 337771698, a partir de 07-02-2018

DESCREDENCIANDO com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP 26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do

Estado, o(s) estudante(s):

UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE

Mario Vitor Raghe Pereira, RG. 497393748, a partir de 07-02-2018

UNIDADE GUARULHOS

Karina Cristina da Silva Lima, RG. 387077881, a partir de 06-02-2018

Heitor Daibert Martinelli Almeida, RG. 15962274, a partir de 03-02-2018

UNIDADE JURI

Maria Carolina Soares Teixeira, RG. 304048847, a partir de 06-02-2018

UNIDADE VARAS SINGULARES

Bianca Borzi, RG. 484931982, a partir de 06-02-2018

UNIDADE CAMPINAS

Carolina Cortozi Jose, RG. 41986765X, a partir de 07-02-2018

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico, de 6-2-2018

Homologando:

nos termos dos Atos Normativos DPG 65 de 16-08-2012 e 73 de 08-03-2013, a substituição do

Cargo em Comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II do(a) Servidor(a) Marcia

Haidee Silva Molina, RG: 25347613-6, no período de 20-11-2017 a 04-12-2017, pelo(a)

Servidor(a) Cintia Pimentel Teixeira de Oliveira, RG: 41803868-5;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65 de 16-08-2012 e 73 de 08-03-2013, a substituição do

Cargo em Comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II do(a) Servidor(a) Marcia

Haidee Silva Molina, RG: 25347613-6, no período de 16-10-2017 a 01-11-2017, pelo(a)

Servidor(a) Sandra Regina Tabossi Freire, RG: 14473163-0.

(Republicado por conter incorreções)

Ato do Diretor Técnico, de 5-2-2018      

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

UNIDADE PRAIA GRANDE no dia 15-02-2018 às 14H00, procurar Renata ou Monica – Avenida

Ubirajara Keutenedjian, 51 – Vila Mirim - Próx. Prefeitura de Praia Grande, para entrega dos

documentos discriminados abaixo.



Raiane Santos Andrade, RG 44.600.393-1.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida da Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 5-2-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

UNIDADE TUPÃ no dia 19-02-2018 às 10h, procurar Raquel Miada – Rua João Tavares do

Couto, 15, Vila das Indústrias, Tupã/SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

Gabriel Garcia Ribeiro, RG 46.693.492-0.

O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias autenticadas ou originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vinculo; fornecida da Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov. BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão



português residente no Brasil;

Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 6-2-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

UNIDADE SOROCABA, procurar por Dayane Medeiros Raimundo, no dia 14-02-2018 às 15h30 –

Avenida Barão de Tatuí, 231 - Jardim Vergueiro - CEP: 18030-000 -Sorocaba - SP, para entrega

dos documentos discriminados abaixo.

Matheus Ribeiro Neto - RG:42.013.510

O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias autenticadas ou originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 6-2-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

UNIDADE AVARÉ, no dia 20-02-2018 às 13H00, procurar por Rafael Carasmaschi Pansanato –

Rua Piauí 1581 – Centro - AVARÉ - SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

Luzia Alves Cordeiro,

RG 53.224.696-2.



O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida da Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 6-2-2018

Convocando os candidatos aprovados em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionados a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - REGIONAL NORTE-OESTE - UNIDADE POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

LAPA até o dia 16-02-2018 das 10H00 às 15H00, procurar Carlos – Rua George Smith, 171 -

Bairro Lapa - São Paulo - SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

Hellen Cristina do Nascimento Souza, RG 41.566.122-5;

Maria Cristina Moretti Carneiro, RG 16.338.704-7;

Maria Victoria Paulino Neris dos Santos, RG 39.768.831-3;

Kaue Lucas Ferreira, RG 34.863.695-7.

Os candidatos acima relacionados e convocados pelo DRH deverão providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida pela Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante



de residência em nome dos pais, caso seja solteiro; agência do BB situada na Av. Rangel

Pestana, 300 próximo do metrô Sé estará facilitando este serviço);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for

o caso;

Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 6-2-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

UNIDADE SANTOS até o dia 28/02/18 das 09h às 15h, procurar Alexandre ou Diego – Av. São

Francisco, 261, Centro, Santos, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

Claudia Guenkka Duarte, RG:58.340.435-2

O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 6-2-2018

Tornando sem Efeito o ato do Diretor Técnico de 05-02-2018, publicado no D.O. em 06-02-2018

que CONVOCOU a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria



Pública abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - UNIDADE SANTOS, até o dia 28-02-2017 das 09:00 às 15h, procurar Alexandre ou

Diego – Av. São Francisco, 261, Centro, Santos, para entrega dos documentos discriminados

abaixo.

-ALANA SABRINA MACEDO SOARES RG:57.672.057-4


